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COD CADCULT NOME CATEGORIA CULTURAL CPF/CNPJ VALOR DO PREMIO 

001/2021 - PFI Rodrigo Antônio Souza Castro Instrumentista 123.052.034-11 1.100,00 

002/2021 - PFI Geraldo Eduardo Trindade Lucas Holde 702.769.774-24 1.090,81 

003/2021 - PFI Rafael de Azevedo Palhares Cantor 100.231.494-18 2.450,00 

004/2021 - PFI José Werbet Ferreira Batista Instrumentista 111.426.044-46 1.100,00 

006/2021 - PFI Alex Sandro Cantarelly Martins Silva Instrumentista 095.913.614-80 1.100,00 

007/2021 - PFI Lucyanna Luara Silva Pessoa Ferreira Coreografa 072.256.564-06 1.300,00 

008/2021 - PFI Maria Glicia Silva dos Santos Cantora 112.516.994-05 2.000,00 

009/2021 - PFI José Vanderlindo de Souza Cantor 011.378.944-07 2.450,00 

010/2021 - PFI Francinilda Alaiani Viana dos Santos Artesã 080.860.244-66 1.200,00 

011/2021 - PFI Cesar Augusto Vitor Dos Santos Técnico Iluminação 096.304.014-60 1.100,00 

012/2021 - PFI Robson Jota da Silva Produtor de Eventos 012.574.574-54 1.200,00 

013/2021 - PFI Lúcio Batista Neto Técnico Iluminação 048.093.534-35 1.100,00 

014/2021 - PFI Maria Aparecida de Brito de Castro Artesã 011.366.254-88 1.200,00 

015/2021 - PFI Maria de Fatima Alves Nunes da Costa Artesã 406.644.144-00 1.200,00 

016/2021 - PFI Igor Tierry Rodrigues da Silva Instrumentista 706.899.754-65 1.100,00 

017/2021 - PFI Joseneide Felisberto Pires Artesã 043.821.094-85 1.200,00 

018/2021 - PFI Maria das Graças Silva Artesã 042.059.264-48 1.200,00 

020/2021 - PFI Maria Célia Moreno da Costa Artesã 011.196.834-83 1.200,00 

022/2021 - PFI Bianca Moreles Barros Cunha Poeta 968.841.694-00 1.150,00 

023/2021 - GCI Grupo de Terreiro (Gildomar Ferreira de Souza) Terreiro 051.151.864-11 1.250,00 

024/2021 - GCI Grupo de Terreiro (Fabiana Carla Moreno) Terreiro 011.259.104-37 1.250,00 

025/2021 - GCI Grupo de Terreiro (Maria da Conceição Andrade) Terreiro 058.416.864-02 1.250,00 

028/2021 - GCI SWING de Patrão (Francisco Gledson da Silva) Grupo Musical 091.049.614-55 3.000,00 

029/2021 - GCI KEVI Pizeiro (Francisco Azencleve da Costa) Grupo Musical 067.526.484-76 3.000,00 

030/2021 - ECPJ FORRÓ RESENHA (Agassiz Anaximenes da Cunha Pessoa) Empresa Cultural 07.194.997/0001-07 8.000,00 

031/2021 - ECPJ FRANCINILDO PÉ DE SERRA (Francinildo dos Santos Lobato) Empresa Cultural 27.423.497/0001-07 21.000,00 

032/2021 - ECPJ CIA Promoções (Francisco Canindé de Azevedo) Empresa Cultural 12.972.310/0001-57 27.000,00 

033/2021 - ECPJ PM PALHARES PRODUÇÕES E EVENTOS (Paulo Mendonça Palhares) Empresa Cultural 24.388.404/0001-62 10.000,00 

TOTAL DOS PREMIOS 101.190,81 

  
Observação: O valor de 02 (dois) prêmios destinados a Grupos Informais de Quadrilha Junina que não cumpriram as regras do Edital foi 
distribuído entre os demais grupos participantes aptos no Edital 01/2021 e 01 (um) prêmio de música individual que não teve inscrição o 
valor foi distribuído com os participantes da mesma categoria aptos no Edital 02/2021. Ambas as situações definidas pela Comissão Especial 
de Avaliação e Seleção, de acordo com a cláusula 7.3 dos Editais e demais regras da Lei Aldir Blanc no município de Angicos/RN. 
  
Angicos/RN, 07 de Outubro de 2021. 
  
MIGUEL PINHEIRO NETO 
Prefeito Municipal 
  
KATIA SILENE DA SILVA PEREIRA 
Secretária Municipal 

Publicado por: 
João Maria da Costa Pinheiro 

Código Identificador:517F7EC9 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2021.5 
 
A Prefeitura Municipal de Apodi, com sede na Praça Francisco Pinto, 56, Centro na cidade de Apodi/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.349.011/0001-93, neste ato representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, Alan Jefferson da Silveira Pinto, portador Do CPF: 061.599.814-39, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2021, publicado no 
Diário Oficiai da União e na Femurn – Imprensa Oficial do Município nos dias 31/08/2021, processo administrativo n.º 250800022021, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO. 
  
A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material 
Permanente para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). Anexo do edital de Pregão nº 031/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
  
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  
PREÇOS REGISTRADOS: 
5296 - CIRURGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERINARIOS LTDA 
(18.258.209/0001-15) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr unt R$ Vr total R$ 

26 
12021 - Oxímetro de pulso portátil com LCD colorido e onda pletismográfica. 
Visor LCD colorido de alta resolução. Tela rotacional, permite visualização na vertical e 

UND 
VT200B - RONSEDA 
ELECTRONICS/RONSEDA 

15 1.348,50 20.227,50 
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horizontal Indicação da SpO2 , frequência cardíaca, força de pulso, onda pletismográfica e 
tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e programáveis. Memória interna 
dos eventos e conexão USB para computador. Software em Português permite armazenar, 
visualizar e compartilhar eventos. Capa protetora com suporte para acomodar em superfícies 
planas. Alimentação bivolt automático e através de baterias recarregáveis com carregador 
integrado. Aplicável para pacientes adulto, pediátrico e neonatal. Sensor de SpO2 padrão 
Nellcor. Certificado pelo INMETRO Dados técnicos: SpO2 : Intervalo: 0-100%, Precisão : ± 
2% em 70-100%, Resolução: 1%, Pulsação : 30-250bpm, Precisão: ± 2bpm, Resolução: 1%, 
Dimensões: 13,5 x 7,5 x 2,8 cm, 260 gramas. Acessórios inclusos:01 Oxímetro de Pulso 
Portátil. 01 Sensor de SpO2 de dedo adulto (padrão/conexão Nellcor). 04 baterias Ni-MH 
recarregáveis AA 1.5Vdc 1300mAh. 01 capa de proteção com suporte. 01 Alça de mão. 01 
fonte de alimentação bivolt (100 a 240VAC). 

ELECTRONICS 

27 

3949 - Oxímetro de Pulso de Mesa 
com tela LCD colorida com tamanho minimo de 6", indicação da SpO2, frequência cardíaca, 
força de pulso, onda pletismográfica e tabela de tendências. Com no minimo 03 modos de 
exibição, alarmes sonoros ajustáveis e programáveis, bateria interna carregável, bivolt, porta de 
rede, opções de sensores adulto, peiátrico e neonatal. Contendo sensor de oximetro adulto, com 
cabo minimo de 1,5m. precisão de +-2%, Autonomia minima de 04 horas com carga completa. 

UND 
VT200B - RONSEDA 
ELECTRONICS/RONSEDA 
ELECTRONICS 

5 2.199,50 10.997,50 

Total (R$): 31.225,00 

  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
  
Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
  
VALIDADE DA ATA. 
  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO. 
  
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, ou 
Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
Por razão de interesse público, ou 
A pedido do fornecedor. 
  
DAS PENALIDADES. 
  
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 
5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso 
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
  
CONDIÇÕES GERAIS. 
  
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
  
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes. 
  
Apodi RN, 29 de setembro de 2021. 
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ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal - Pelo Órgão Executor. 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretária Municipal de Saúde - Pela Contratante 
  
Cirúrgicas Ceron Equipamentos Hospitalares e Veterinários LTDA ME 
CNPJ: 18.258.209/0001-15 
Rep. Por: 
JOSIE MARINA DOS SANTOS  
CPF nº 036.997.159-06 
Fornecedor 5 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:FD4B89FC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 010/2021 - PROCESSO 
Nº 132.492/2021 

 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos Serviços de Ampliação do Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS, zona urbana do Município de Arez/RN, conforme as condições e especificações técnicas constantes neste edital e seus anexos. 
  
Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um, às 12:15hs, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Arez/RN, reuniram-se 
os membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL, nomeados pela Portaria nº. 076/2021, composta pelo Sr. Gilmar Faustino da Silva – 
Presidente, Maria Cristiane dos Santos – Membro e Asnobia Pires Correia Silva – Membro-Suplente, para dar início ao JULGAMENTO dos 
documentos de habilitação das empresas participantes da Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 010/2021, cujo envelopes foram abertos na 
sessão realizada no dia vinte e três do mês de setembro do ano em curso. Após abrir a sessão e constar a presença de todos os membros da comissão 
citados anteriormente nesta Ata, os mesmos passaram a análise de toda documentação das licitantes participantes do presente certame, e após análise 
do acervo técnico das licitantes participantes, feita pelo setor de engenharia do Município, e em seguida emitindo Relatório de Capacitação Técnico-
Profissional, por fim fazendo as seguintes constatações: 
  
ORDEM LICITANTE ME OU EPP JULGAMENTO 

01 CONCREALL COMERCIALIZAÇÃO EIRELI/12.607.965/0001-73 SIM Atendeu a todas as exigências do edital. 

02 GM ENGENHARIA EIRELI/22.873.484/0001-16 NÃO 

- Não cumpriu a exigência do item: 6.1.6.3 - Não apresentou 
RELAÇÃO EXPLICITA, com as exigências mínimas relativas às 
máquinas e equipamentos, etc; Não cumpriu a exigência do item: 
6.1.9.3 - DECLARAÇÃO que em seu quadro societário não 
compõe nenhum integrante que tenha parentesco com o: Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais ou equivalentes, 
por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, ou por 
adoção. Ainda, Vereador ou empresa de que seja ele dirigente ou 
representante, em atenção a Decisão nº 190/2010 – TCE/RN, 
conforme o Anexo IX. 

03 G J T SOARES EIRELI/17.754.216/0001-45 SIM 

Não cumpriu a exigência do item: 6.1.2.1 – Cédula de identidade 
dos representante(s) legal(is) da empresa licitante (sócio(s) e/ou 
proprietário(s)); Não apresentou documentação do 
Representante/Procurador. 

04 CARVALHO CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI/22.318.474/0001-19 SIM Atendeu a todas as exigências do edital. 

05 
ECC EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES & COMÉRCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA 
EPP/07.275.651/0001-33 

SIM 

Não cumpriu a exigência do item: 6.1.3.6 - Certidão de 
regularidade de Débitos Municipais, emitida pela Secretaria de 
Tributação ou outro órgão equivalente no município no qual a 
empresa licitante é domiciliada. 

06 IDEAL SOLUÇÕES AMBIENTAIS E CONSTRUÇÕES LTDA/08.375.164/0001-05 NÃO Atendeu a todas as exigências do edital. 

07 L R CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI/22.171.182/0001-04 NÃO 

Não cumpriu a exigência do item: 6.1.6.3 - A Licitante deverá 
apresentar RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO 
FORMAL DE DISPONIBILIDADE do cumprimento das 
exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado considerados 
essenciais para o cumprimento do objeto da licitação. 

08 LA ENGENHARIA E LOCAÇÕES EIRELI/24.621.931/0001-75 SIM Atendeu a todas as exigências do edital. 

09 H&M CONSTRUÇÕES LTDA-EPP/01.233.506/0001-03 SIM Atendeu a todas as exigências do edital. 

10 CAMPO FELIZ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA/26.635.344/0001-60 SIM Atendeu a todas as exigências do edital. 

11 RVS CLIMATIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI/23.675.681/0001-93 SIM Atendeu a todas as exigências do edital. 

  
Por todo o exposto, atendendo ao item 6.7 “As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas”, com fulcro no art. 
41 da Lei 8.666/93, a Comissão Permanente de Licitação julgou INABILITADAS por não cumprirem as exigências editalícias as seguintes 
licitantes: 
  
  LICITANTE 

01 GM ENGENHARIA EIRELI/22.873.484/0001-16 

02 G J T SOARES EIRELI/17.754.216/0001-45 

  
03 

ECC EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES & COMÉRCIO DA CONSTRUÇÃO LTDA EPP/07.275.651/0001-33 

04 L R CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI/22.171.182/0001-04 

  
Ao tempo em que declara HABILITADAS por atenderem a todas as regras do edital as seguintes empresas: 
 
  


